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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020 
 
Aos quinze dias do mês de janeiro de 2020, autorizado pelo ato das folhas (410) do processo de Pregão Eletrônico nº 122/2019, 
Processo de Registro de Preços nº 198/2019da presente Ata de Registro de Preços, Ata Eletrônica nº 004/2020, de acordo com o 
disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, conjuntamente com as 
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora: 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: MAURO LUCIO RIBEIRO & CIA LTDA, CNPJ Nº 
66.438.466/0001-81, representado pelo Sr. Mauro Lucio Ribeiro à saber: 
1.1. 
 

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO 
UNIT 

PREÇO  
TOTAL 

02 
4.950 PCT 

AÇUCAR CRISTAL PACOTE C/ 05 
KG(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 

 

MONTE 
ALEGRE 

R$ 7,94 R$39.303,00 

10 

4.450 PCT 

BISCOITO AMANTEIGADO SABOR 
CHOCOLATE C/ 330G 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

RENATA 

R$ 2,99 R$13.305,50 

11 

3.950 PCT 

BISCOITO AMANTEIGADO SABOR NATA 
C/ 330G 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

RENATA 

R$ 2,84 R$11.218,00 

12 

300 PCT 

BISCOITO AMANTEIGADO SEM 
GLÚTEN COM 86 G 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

BELFAR 

R$ 11,25 R$3.375,00 

13 

300 PCT 

BISCOITO COM COCO SEM GLÚTEN 
COM 84 G 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

BELFAR 

R$ 11,00 R$3.300,00 

16 

300 PCT 

BISCOITO POLVILHO SEM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS COM 160G 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

BOCA DO 
FORNO 

R$ 3,96 R$1.118,00 

18 
18.000 UN 

BOLO BRANCO 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

PÃO E MEL 
R$ 0,99 R$17.820,00 

19 
15.000 UN 

BOLO SABOR CHOCOLATE 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

PÃO E MEL 
R$ 0,99 R$14.850,00 

27 
6.500 KG 

CARNE SUINA TIPO PERNIL  
 PÃO E MEL 

R$ 14,10 R$91.650,00 

31 
2.360 PCT 

CHOCOLATE EM PO C/ 1 KG 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

APTI 
R$ 10,37 R$24.473,20 

34 

150 FR 

CONCENTRADO LIQUIDO SABOR 
ABACAXI P/ PREPARO DE REFRESCO C/ 
500ML 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

DA FRUTA 

R$ 2,89 R$433,50 

35 

1.920 FR 

CONCENTRADO LIQUIDO SABOR CAJU 
P/ PREPARO DE REFRESCOS C/ 500 ML 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

DA FRUTA 

R$ 2,44 R$4.684,80 

37 

4.050 FR 

CONCENTRADO LIQUIDO SABOR 
LARANJA P/ PREPARO DE REFRESCOS 
C/ 500 ML 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

MAGUARY 

R$ 4,59 R$18.589,50 

42 
600 POTE 

DOCE DE LEITE PASTOSO C/ 400G 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
  

COOPER RITA 
R$ 6,04 R$3.624,00 

47 
700 PCT 

FARINHA DE MILHO C/ 01 
KG(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

KI FLOR 
R$ 3,94 R$2.758,00 

48 
1.750 PCT 

FARINHA DE TRIGO C/ 01 KG 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 

ANIELA 
R$ 2,26 R$3.955,00 
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54 

7.900 KG 
FILÉ DE FRANGO SASSAMI 
CONGELADO 
SEM TEMPERO 

AVIVAR 
R$ 10,90 R$86.110,00 

55 
11.000 KG 

FRANGO - COXA E SOBRECOXA 
CONGELADO  
EMBALADO 

AVIVAR 
R$ 8,70 R$95.700,00 

56 

14.000 KG 

FRANGO-COXINHA DA ASA-
CONGELADO 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

AVIVAR 

R$ 10,50 R$147.000,00 

58 

550 GF 

IOGURTE SABOR MORANGO SEM 
ADIÇÃO DE AÇUCAR E SEM 
LACTOSE(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

TREVINHO 

R$ 2,99 R$1.644,50 

59 
300 LATA 

LEITE EM PÓ A BASE DE SOJA C/ 300 G 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

SOYMILK 
R$ 18,20 R$5.460,00 

62 

3.800 L 

LEITE INTEGRAL, TIPO B , 
PASTEURIZADO,ENSACADO EM EMB. 
DE 01 LITRO(CONFORME ANEXO 02 
EDITAL) 
 

NATALAC 

R$ 2,98 R$11.324,00 

63 
63.180 L 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

NATALAC 
R$ 2,98 188.276,40 

79 
5.520 FR 

OLEO DE SOJA 900 ML 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 

CORCOVADO 
R$ 3,61 R$19.927,20 

82 
2.400 KG 

PÃO DE HOT DOG 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 

PÃO E MEL 
R$ 12,26 R$29.424,00 

83 
14.890 KG 

PÃO DE SAL 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 

PÃO E MEL 
R$ 8,29 R$123.438,10 

84 
7.500 KG 

PÃO DOCE 
PÃO DO TIPO: (CONFORME ANEXO 02 
EDITAL) 

PÃO E MEL 
R$ 11,79 R$88.425,00 

85 

9.300 KG 

PEITO DE FRANGO COM OSSO 
CONGELADO 
SEM TEMPERO -(CONFORME ANEXO 02 
EDITAL) 
 

AVIVAR 

R$ 8,89 R$82.677,00 

93 
420 KG 

PRESUNTO FATIADO 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

PREMIADA 
R$ 15,95 R$6.699,00 

94 
420 KG 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

NATALAC 
R$ 23,40 R$9.828,00 

95 
500 UN 

REFRIGERANTE 02 LITROS 
TIPO COLA  

PEPSI 
R$ 6,79 R$3.395,00 

96 
500 UN 

REFRIGERANTE 02 LITROS 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL)  
 

MANTIQUEIR
A 

R$ 3,54 R$1.770,00 

97 

1.008 UN 

REFRIGERANTE EM LATA 350 ML   
TIPO  COLA   (CONFORME ANEXO 02 
EDITAL) 
   

PEPSI 

R$ 2,29 R$2.308,32 

98 
6.500 UN 

REFRIGERANTE MINI PET DE 200 
ML(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 
 

MANTIQUEIR
A 

R$ 0,98 R$6.370,00 

99 
1.665 PCT 

SAL REFINADO IODADO C/ 01 KG 
(CONFORME ANEXO 02 EDITAL) 

 
NORSAL 

R$ 0,99 R$1.648,35 

 
VALOR TOTAL DOS ÍTENS = R$1.165.952,37 (um milhão cento e sessenta e cinco mil novecentos e cinquenta e dois reais e trinta 
e sete centavos). 
 
2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento por onde correrá a 
despesa. 
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3.1. A entrega dos produtos (gêneros secos) deverá ser no almoxarifado central, na rua Miguel Braga, 740, bairro boa vista e no 
depósito de Merenda Escolar, na Rua Abel dos Santos, 33, bairro avenida, no horário das 07:00 às 16:00 no prazo máximo de 20 
(vinte) dias corridos a contar do recebimento da ordem de compra. 
 
3.2. Os demais produtos perecíveis (carnes, ovos, fígado, frango, leite, bolos, bebida láctea, iogurte e polpa de fruta) deverão ser 
entregues em até 48 horas em locais determinados pelo depto de merenda escolar, das 7 às 16 horas, com exceção dos pães que 
deverão ser conforme anexo 04 do edital e nos locais determinados pelas secretarias solicitantes, conforme (anexo 06) e terão entrega 
mínima de duas vezes por semana (terça e quinta-feira, ou segunda e quarta-feira), conforme a Programação. 
 
3.3. Apresentar, no momento de assinatura da Ata de Registro de Preço, relação dos veículos que realizarão o transporte dos 
produtos, acompanhada de original ou cópia autenticada dos Certificados de Vistoria dos veículos concedidos pela autoridade 
sanitária competente, Lei 1783 – Art. 90. 
 

3.4. Responsabilizar pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado para entrega, bem como pelo seu 
descarregamento, por entregadores, próprios ou terceirizados,trajando uniforme da licitante vencedora, instruídos a comportar-se com 
gentileza dentro das escolas. 

3.5. Em cada ponto de entrega a balança deverá ser colocada na porta do almoxarifado das Escolas e Creches. Todos os produtos 
serão pesados e conferidos os pesos e qualidades pelo recebedor autorizado; 

3.6. Transportar os produtos em veículos fechados e em boas condições de higiene e entregá-los nos locais e datas estipulados pela 
Secretaria solicitante, observando-se o estipulado na Instrução Normativa Conjunta SARC/ Anvisa/ Inmetro nº 009, de 12 de 
novembro de 2002, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou outra que vier a substituí-la 

3.7.Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

3.8. Garantir a boa qualidade dos produtos, bem como o fornecimento dos itens conforme especificados na proposta e de acordo com 
as amostras apresentadas na Licitação. 

3.9. Substituir, imediatamente, às suas expensas, todo e qualquer produto julgado em desacordo com a especificação do Anexo 02 
deste Edital, em tempo hábil para sua utilização no dia programado, bem como repor aqueles faltantes, no prazo de 24 horas (vinte e 
quatro); 

3.10. Atender, prioritariamente, pedidos de emergência da SEMED, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas; 

 
3.11. Remeter à SEMED as Guias de entrega dos Gêneros perecíveis, devidamente assinadas e carimbadas pelos responsáveis, para 
conferência junto com a Nota Fiscal e o recibo assinado por cada unidade recebedora, contendo a quantidade e a avaliação dos 
produtos, bem como qualquer observação feita pela mesma ou pela empresa fornecedora. 

3.12. A empresa vencedora deverá dar total assistência técnica à SEMED durante a vigência da Ata; 

3.13. Na falta do produto estabelecido no cronograma, caberá ao fornecedor comunicar com o mínimo de 96 (noventa e seis) horas de 
antecedência da sua entrega. 

3.14. Os produtos solicitados não poderão ser substituídos, sem a autorização prévia da SEMED, mesmo que sejam por produtos de 
qualidades equivalentes. 

 
3.15. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação da mesma. 
 
4. Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da respectiva fatura 
acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social. 
 
5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pela Administração. 
 
6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária: 

02.05.01.27.122.0010.2028.3.3.90.30.00 

02.07.01.04.122.0003.2040.3.3.90.30.00 

02.08.01.10.301.0012.2211.3.3.90.30.00 

02.09.03.08.244.2037.2296.3.3.90.30.00 

02.12.04.12.306.0006.2183.3.3.90.30.00 

02.12.04.12.306.0007.2109.3.3.90.30.00 

02.13.01.15.122.0021.2117.3.3.90.30.00 

02.17.01.06.122.0026.2227.3.3.90.30.00 
7. Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
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8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 
 
a) O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
 
b) advertência por escrito; 
 
c) multa 
 
d) suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
 
f) O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada 

sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do respectivo valor total 
 
g) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, 

punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato. 
 
h) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na cobrança de 

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de contratar com o 
Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do Município de Itajubá. 

 
9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. da Lei Federal 
nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
10. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 122/2020. 
 
11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 122/2020, a Nota de Empenho com os termos aditados  
e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
12.  O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através da Sra.Carolina Moreira Vieira Carvalho , representante 
da Secretaria Municipal de Educação; Sr. Gabriel Teixeira Campos, representante da Secretaria Municipal de Saúde e do Sr. Alan 
Roberto Nogueira, representante da Secretaria Municipal de Administração aos quais competirá acompanhar e avaliar a qualidade 
dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso.  
 
13. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Itajubá - MG, esgotadas as 
vias administrativas.  
 
14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Mauro Lucio Ribeiro, 
representando a detentora. 
 
 
 

Itajubá, 15 de  janeiro de 2020. 
 

 
 

 
MAURO LUCIO RIBEIRO & CIA LTDA 

 Mauro Lucio Ribeiro 
 Detentora  


